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 Direcção-Geral da Saúde Circular Informativa
 

Assunto: Acesso dos Imigrantes ao Serviço Nacional de Saúde    Nº12/DQS/DMD 
DATA: 07/05/09 

 
Para: Todos os estabelecimentos de saúde  

 
Contacto na DGS: Departamento da Qualidade na Saúde / Divisão da Mobilidade de Doentes 

 
 
A Lei de Bases da Saúde, regulamentada pela Lei nº 48/90, de 24 de Agosto, na 
Base XXV determina que são beneficiários do Serviço Nacional de Saúde, para 
além de todos os cidadãos portugueses e dos cidadãos nacionais dos Estados-
membros da União Europeia, do Espaço Económico Europeu e da Suíça, os 
cidadãos estrangeiros residentes em Portugal, em condições reciprocidade e os 
cidadãos apátridas residentes em Portugal. 
 
O Despacho nº 25.360/2001, de 16 de Novembro, do Ministro da Saúde, 
publicado no Diário da República nº286, II Série, de 12 de Dezembro, estabeleceu 
os procedimentos em matéria de acesso dos cidadãos estrangeiros ao Serviço 
Nacional de Saúde.  
 
Tendo em consideração que continuam a subsistir dúvidas quanto ao 
enquadramento a ser dado e respectiva aplicação aos procedimentos em matéria de 
acesso dos imigrantes aos cuidados de saúde, impõe-se clarificar, através da 
presente circular informativa o seguinte:   
 
1. Consideram-se imigrantes os cidadãos estrangeiros, nacionais de um país terceiro 
não pertencente ao espaço da União Europeia ou Espaço Económico Europeu e 
Suíça que residam no território nacional, nos termos regulados na legislação da 
imigração.    
 
2. Os imigrantes que sejam titulares de autorização de residência, regulamentada 
nos termos consignados na legislação da imigração em vigor, podem efectuar a sua 
inscrição junto do Centro de Saúde da área da residência ou na Loja do Cidadão. 
 
3. Para efeitos de inscrição no Serviço Nacional de Saúde deverão os imigrantes 
exibir, perante os serviços de saúde da sua área de residência, o documento 
comprovativo de autorização de residência. 
 
4. O pagamento de cuidados de saúde prestados pelas instituições e serviços que 
constituem o Serviço Nacional de Saúde, aos imigrantes e respectivos agregados 
familiares, referidos no número anterior, é assegurado nos termos regulamentares.  
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5. Os imigrantes que não sejam titulares de uma autorização de residência ou que se 
encontrem numa situação irregular face à legislação da imigração em vigor, têm 
acesso ao Serviço Nacional de Saúde apresentando um documento da Junta de 
Freguesia da sua área de residência que certifique que se encontram a residir em 
Portugal há mais de noventa dias, conforme o disposto no artigo 34º do Decreto 
Lei nº135/99 de 22 de Abril.   
 
6. As unidades prestadoras de cuidados de saúde, verificando que o imigrante, nos 
termos da legislação da imigração em vigor, não é titular de documento 
comprovativo de autorização de residência ou de documento que certifique que se 
encontra a residir em Portugal há mais de noventa dias, sem prejuízo de prestarem 
os cuidados de saúde necessários ao imigrante, devem posteriormente encaminhá-
lo para um Centro Nacional de Apoio ao Imigrante ou para um Centro Local de 
Apoio à Integração dos Imigrantes, mais próximo, a fim destas estruturas de apoio 
ao imigrante, em articulação com outras entidades oficiais competentes para o 
efeito, procedam à regularização da sua situação.   
 
7. Os imigrantes que se encontram na situação prevista no número anterior têm 
acesso a cuidados de saúde nos mesmos termos que a população em geral, nas 
seguintes situações:  
 

 Cuidados de saúde urgentes e vitais; 
 Doenças transmissíveis que representem perigo ou ameaça para a saúde 

pública (tuberculose ou sida, por exemplo).   
 Cuidados no âmbito da saúde materno-infantil e saúde reprodutiva, 

nomeadamente acesso a consultas de planeamento familiar, interrupção 
voluntária da gravidez, acompanhamento e vigilância da mulher durante a 
gravidez, parto e puerpério e cuidados de saúde prestados aos recém-
nascidos.  

 Cuidados de saúde a menores que se encontram a residir em Portugal, nos 
termos definidos no Decreto-Lei nº 67/2004, de 25 de Março.   

 Vacinação, conforme o Programa Nacional de Vacinação em vigor. 
 Cidadãos estrangeiros em situação de Reagrupamento Familiar, quando 

alguém do seu agregado familiar efectua descontos para a Segurança Social 
devidamente comprovados. 

 Cidadãos em situação de exclusão social ou em situação de carência 
económica comprovada pelos Serviços da Segurança Social. 

 
8. As unidades prestadoras de cuidados de saúde poderão exigir a cobrança, 
segundo as normas e tabelas em vigor, dos cuidados de saúde prestados aos 
imigrantes que se encontrem nas situações previstas no nº 6, exceptuando as 
situações elencadas no número anterior, atendendo a cada caso concreto, 
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nomeadamente a situação económica e social da pessoa aferida pelos serviços de 
segurança social.  
 
9. Os imigrantes estão sujeitos aos mesmos princípios e normas aplicáveis à 
população em geral em matéria de pagamento e de isenção de taxas moderadoras, 
nos termos consignados na legislação em vigor. 
 
10. As unidades prestadoras de cuidados de saúde do Serviço Nacional de Saúde 
que prestem cuidados de saúde nas situações estabelecidas na presente Circular 
Informativa, deverão elaborar relatórios como previsto no Despacho nº 25 
360/2001, de 16 de Novembro. As Administrações Regionais de Saúde remeterão 
cópia à Direcção-Geral da Saúde e à Administração Central do Sistema de Saúde, 
para efeitos de agregação e tratamento da informação, a nível nacional, que 
evidencie a tipologia dos cuidados prestados e respectivos custos, no quadro das 
competências de cada instituição. 
 
11. Os procedimentos estabelecidos no âmbito da presente Circular Informativa, 
não se aplicam aos cidadãos estrangeiros evacuados a coberto dos Acordos de 
Cooperação Internacional celebrados entre Portugal e os Países Africanos de 
Língua Oficial Portuguesa, no domínio da Saúde.   
 
12. Mantém-se em vigor a Circular Informativa nº 65/DSPCS, de 26.11.2004, 
relativa ao acesso dos filhos menores dos imigrantes aos cuidados de saúde. 
 
13. Com a entrada em vigor da presente Circular Informativa, são revogadas as 
Circulares Informativas emitidas pela Direcção-Geral da Saúde nº 14/DSPCS, de 
02.04.2002 e nº 48/DSPCS, de 30.10.2002.  
 
Legislação aplicável:  
Lei nº 48/90, de 24 de Agosto.  
Decreto-Lei nº135/99 de 22 de Abril.   
Decreto-Lei nº 67/2004, de 25 de Março. 
Lei nº 23/2007, de 4 de Julho. 
Portaria nº 1563/2007, de 11 de Dezembro. 
Despacho do Ministério da Saúde nº 25.360/2001, de 16 de Novembro. 
 
 

O Director-Geral da Saúde 

 
Francisco George 
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